
SE ETTI 

Camara  Municipal de Muniz Freire 
Estado do Espirito Santo 

PARECER  

REF.:  PROJETO  DE LEI N2  014/2024  

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

1 — RELATÓRIO 

0 Projeto supramencionado visa autorizar o Poder Executivo Municipal a promover repasse 

financeiro à Santa Casa de Misericórdia Jesus Maria José, e dá outras providências. 

Cumprindo dispositivos regimentais, após a leitura em Plenário o Projeto de Lei foi enviado a esta 

Comissão para análise e emissão de parecer. 

2— PARECER 

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com dispositivos regimentais, opinar 

quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico das proposições. 

Da análise do Projeto vê-se que o mesmo está de acordo com os dispositivos regimentais. 

No caso do Projeto é de competência do Poder Executivo tratar sobre tal matéria. 

Diante do exposto fica evidente a constitucionalidade do Projeto, motivos pelos quais esta Comissão 

emite parecer favorável ao mesmo. 

Muniz Freire/ES, 16 de agosto de 2024. 
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